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Perguntas e Respostas 003 – Descentralização de Crédito 

 

1. Por que ao tentar descentralizar crédito de uma UG para outra no Siafe-Rio, o sistema apresenta 

erro de: “Não existe regra de descentralização do tipo Provisões e Destaques? 

O sistema apresenta uma crítica quando uma Unidade Gestora (UG) tenta realizar a descentralização para 

outra UG que não consta na regra de descentralização cadastrada. 

A inclusão das UGs autorizadas para descentralização é feita exclusivamente pela SUGESC. Portanto, se a 

UG destinatária não estiver na regra, a descentralização não será permitida. 

O que fazer: 

• Encaminhar um comunica para UG 200299 - SUGESC, com a publicação da descentralização, para 

a inclusão da UG destinatária na regra de descentralização. 

• Após a atualização da regra, a operação poderá ser realizada normalmente. 

 

 

 

 

 

  


